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DECISÂO ADMINISTRATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO N" 026/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2025

Recurso interposto pela ticitante JVL CONSTRUCOES E pROJETOS LTDA.

O Pregoeiro do Municlpio de Conselheiro LaÍaiête, desjgnada pela potlatia n 446t2025,
julga e responde o recurso interposto por JVL CONSTRUCOES E PROJÉTOS ITDA

com as seguintes razôes dê fato e de direitoi

A rêcorrente inconformada com a decisão do pregoeiro que desclassiÍcou sua proposta
por lulgá-la inexêquÍvel, apresenta recurso nos termos da Lei Êederal No 14.133t2j
com os seguintes fundamentos:

Â descrassrÍiceção um momento c.uciat <10 ceriemê, apos â tasê dehabrinação e aprêsenráção dê proposras. ondê a JVL construçõês ê F'.ojêtosLÍDA aprêsênlou qn tâ.cê .ônsrdêrâdo vãôtaloso pê.a a AdmrôtslraçãôPabrica co.torftê os autos. a acrmanistraçã; soiicitôu à ênprêsê aapresêntaçãô.Je dôc(mênlos quê cohpÍovassêm a 6xêqqiblltdãcte da propostáêpresêntãda. Ém rê§posrâ. ã rêcor.êôtê êncâftinhou uma .têctaraçáo íormaiêtêslaidô a êxêqutE l.ladê dos prêços oÍê.tÉdôs e o comp.omtsso.lê honrâ.tars varorês. aléni cl6 aprêsehrar o se.r cuslo unitário dê produção (cpu)..ioclrnrênlô qlrê clêtalhá ê íorúação <los cuslôs ê dêmonsüâ a câpêcidâdê daêdiÊresa êfi cuhlprtr cônr os cômp.ôhlssos ltnancêlros 6ssúúidos ha prôÊo3rarêlcrôôarnêntê. visaôdô reíôrçar sua capácidaclê técnlcá e êxpêriênêtê enisêr!lços sifti âres. a enprêsa J!..toq âos autos clv€rsos arêstados dê
]1'L C'.n'hrçóer c pr.jêr!rr LTDA "NrECNPJ: tO a9J.S.i.l:OOOI-9ri

Inrclçi., E{.Àr.l: Ool,rOO?:!) o(!-:l
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capaêidâde tecnica ê Cerflícados dê Acêrvô Técnicoa êxecução êôtêrior dê obrás . sêíviços de<lemônstrâôdo suâ.ptldão pârâ a exêcuçEô dê otrlêtô

Ao final requer:

{cAts). quê
nalu162ê equtvatêôtê.
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Em face do exposlo, entêndê-se pêla possibilidadê dê deferinlênto do preseni€

rêcurso adminislÍativo, com a consequênte reconsidêração da desclass íicac:i

da JVL CONSTRUçÓES E PROJETOS LTDA ufia vez quê a documentaíãc

apresentada, eÍn especial o CPu' atestados e CATS den'lonstra a

exêquibilidadê da propôsia ofertâda, êm colformjdade com os principios de

lêgalidade, competilividade ê busca pela propÔsta mals vanlajosa bem coll'c

com o entendimento consolidado dos tribunals de conlas e a nova Lê le

Licitaçôes e Contíatos Adminislratívos, pelas razôes acima denlonstradas'

As demais licitantes foram notificadas atravé§ do sistema eletrônico de licitaÇóes e

tomâram ciência do rêcurso interposto, sendo que apenas a empresa F P DO

NASCIMENTO apresentou contrarrazões.

Em sua manifestação a recorída argumenta, geneicamente:

Diante de todo exposto, os reculso mosÍam apenâs ufr'1 leÔtiri 
"1

desesrêrada das reaonenles, que sequer tenr hâbúidnde em lr'rl'rióe!

acusando o pÍegoe,ro dê ilegalichde na analise da docunlenlaçiÔ

apÍesentada comg formâ de comprovação d! exequibildàde Acusitóes d'l

desclasslílcação sumâria, oncte se vedficarmos lolsablôlllente aherto o É"1ztr

paÍa todas as participantes comprovnr a erequibilidade 'lit i:rrotr"r:11'1

apÍêsentada, e nênhuma delas conseguu'

e, ao Ínal requer:

Dlante do exposlo' é n preseÔte cc'ntrn'razões em lirce 'l'jl 
rttrlr"--'

aptesenlatlos pelas recorrentes pugl'rilrlo 5e pelo toihecnnen[-- e lr: rf'' t:

PêIO NÂO PROVIMENIÔ DOS RECURSOS APRESENTAÚC]J'i

Este Pregoeiro informa que foi dado provimento ao recurso apresentado pela êmpresa

LUCKSERVICE COMERCIO E SERVIçOS LTDA onde se discutia as mesmas causas

de pedir do presente Íecur§o, na forma que segue:

"Face ao exposto, 9Eql99 conhecer do recurso para' no mérito' dar-Lhe provirnento e

declarar a classificação da empresa LUCKSERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

como primeira colocada, com o valor de R$ 6721'228'00' devendo a mesma
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âp.êsentar a documentação de habilitaÇáo tão logo seja notiÍcada via chat, nos termos
do ed tal

Tendo em vista que as demais licitantes Íoram desclassificadas pelo mesmo motivo da
Recorrente, de ofício, decido rever minha decisáo, para declarar a sequinte
classiÍcaÇão no certamel

LICITANTE VALOR 
'A 

PROPOSTA
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Dêcaro em decorrência da reconsideraÇão de minha decjsâo, a perda do objeto em
relaÇão à segunda parte do recurso que requer a inabilitaçáo da empresa F.p. do
Nascirnento.'

Desta forma, revista a decisão que desclassificou a ernpresa JVL CONSTRUCOES E

PROJEIOS LTOA, ora recorrente, ]uíga-se prejudicado o presente recurso por perda
superveniente do objeto.

Consêlheiro Lafaiete 07 de agosto de 2025

Gustavo Fran dos Santos
iro




